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Ata da 5ª Sessão ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 36ª Legislatura 
 

Aos dezesseis  dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala Major Gurgel, 
situada à Rodovia João do Amaral Gurgel, nº 587, Centro, Jambeiro/SP, os Senhores Vereadores 
reuniram-se sob a presidência do Senhor Vereador Aldemar Machado Mendes Ribeiro, que 
agradeceu a presença de todos e solicitou ao Secretário-Geral, Sr. Eder Fernando, que procedesse 
à chamada regimental. Após a realização da chamada, foi registrada a presença dos seguintes 
Vereadores: Aldemar Machado Mendes Ribeiro, Alan Edson da Silva, Claudineia Santos de Paula, 
Henrique Garcia de Alencar, João Vitor dos Santos, José Paulo Júnio Silva, Luciana Arantes 
Mendes Marcon, Rodrigo Silvério Alves de Souza e Eder Fernando Santos. Havendo número legal 
de Vereadores presentes, com a proteção de Deus e contando com a intercessão de Nossa 
Senhora das Dores, Padroeira de Jambeiro, o Senhor Presidente declarou aberta a quinta Sessão 
Ordinária da primeira Sessão Legislativa da Trigésima Sexta Legislatura. Passou a palavra ao 
Secretário-Geral para que fizesse a leitura de um versículo bíblico. Após a leitura, o Senhor 
Presidente colocou a Ata da 6ª Sessão Extraordinária, realizada em 08/04/2025, em discussão. 
Ninguém desejando discutir, colocou a Ata em votação: os que forem favoráveis, respondam "sim"; 
os que forem contrários, respondam "não", sendo aprovada por oito votos favoráveis dos seguintes 
Vereadores: Alan Edson da Silva, Claudineia Santos de Paula, Henrique Garcia de Alencar, João 
Vitor dos Santos, José Paulo Júnio Silva, Eder Fernando dos Santos, Luciana Arantes Mendes 
Marcon e Rodrigo Silvério Alves de Souza. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário-Geral que 
fizesse a leitura das matérias recebidas na Casa. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Ne 13 de 14 DE 
ABRIL DE 2025- INCLUI O ART. 2°-A, BEM COMO OS §§ L°/4° NA LEI MUNICIPAL 1.739 DE 08 
DE DEZEMBRO DE 2015.  REQUERIMENTOS: DE AUTORIA DO SENHOR VEREADOR 
RODRIGO SILVÉRIO ALVES DE SOUZA - REQUERIMENTO Nº 41/2025 - Usando de minha 
atribuição legal, regulamentado pelos Artigos 221, 225, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, requeremos ao Exmo. Prefeito Municipal Aries Marioto, que providencie junto ao 
departamento competente desta prefeitura. Venho, por meio deste, com base na Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011), solicitar informações atualizadas acerca do quantitativo de vagas 
destinadas a Pessoas com Deficiência (PCD) no quadro de servidores concursados desta 
Prefeitura. Gostaria de saber: Quantas vagas destinadas a PCD foram criadas em concursos 
públicos realizados por esta Prefeitura até a presente data; quantas dessas vagas encontram-se 
atualmente ocupadas; quantas vagas estão desocupadas ou ainda não foram preenchidas; Caso 
possível, a previsão de preenchimento ou novo concurso para tais vagas. Agradeço desde já pela 
atenção e aguardo resposta dentro do prazo legal. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025.  DE 
AUTORIA DA SENHORA VEREADORA CLAUDINEIA SANTOS DA SILVA -  REQUERIMENTO Nº 
42/2025 - Usando de minha atribuição legal, conforme regulamentado pelos Artigos 221 e 225, 
inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Aries Marioto, que providencie, junto ao departamento competente desta Prefeitura, a 
realização de um estudo para a criação de um Programa de Saúde Visual na Escola Dr. João Leite 
Vilhena e na Escola Prof.ª Maria Olímpia Vieira. Justificativa:  A visão é um dos sentidos mais 
importantes para o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes. Estudos mostram que uma 
boa saúde visual é essencial para o desempenho escolar, influenciando diretamente o aprendizado 
e a qualidade de vida dos alunos. No entanto, muitos não tem acesso adequado a exames 
oftalmológicos regulares, o que pode comprometer a saúde ocular e seu rendimento escolar.  A 
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criação de um programa de saúde Visual na escola Dr. João Leite e Escola Prof.ª Maria Olimpia 
Vieira visa oferecer aos alunos um acompanhamento preventivo e diagnóstico de problemas de 
visão, bem como garantir que aqueles que necessitam de correção visual, como óculos, possam ter 
acesso ao recurso.  O programa pode incluir: Realização de exames de acuidade visual para todos 
os alunos da escola. Orientação sobre saúde ocular, com foco na prevenção de problemas 
relacionados ao uso inadequado da visão no ambiente escolar (como o uso excessivo de telas, 
postura inadequada ao ler e escrever). Parcerias com profissionais de saúde oftalmológica e 
instituições parceiras para garantir a execução do programa de forma eficiente e acessível. Sala 
“Major Gurgel”, 14 de abril de 2025. DE AUTORIA DA SENHORA VEREADORA LUCIANA 
ARANTES MENDES MARCON - REQUERIMENTO Nº 43/2025 - A Vereadora que este subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto nos Artigos 221 e 225, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Aries 
Marioto, que providencie, junto ao departamento competente desta Prefeitura, a intensificação das 
visitas de agentes comunitários de saúde e/ou da Vigilância Sanitária no Bairro dos Braz. 
Justificativa:  O presente requerimento visa atender a uma demanda urgente da comunidade do 
Bairro dos Braz, onde há a presença de lagos e áreas com acúmulo de água parada, situação que 
representa risco iminente à saúde pública, especialmente quanto à proliferação do mosquito Aedes 
aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya. É necessário que os agentes realizem visitas 
regulares ao bairro para monitorar essas áreas, emitir orientações aos proprietários sobre cuidados 
e medidas preventivas e, quando necessário, tomar providências técnicas cabíveis para evitar 
possíveis focos de doenças.  A prevenção é uma das formas mais eficazes de proteger a saúde da 
população, e ações educativas e de vigilância são fundamentais para garantir ambientes mais 
seguros para todos. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025. REQUERIMENTO Nº 44/2025 - A 
Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto nos Artigos 
221 e 225, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Aries Marioto, que providencie, junto ao departamento competente desta 
Prefeitura, a adoção de medidas quanto à organização do estacionamento de veículos nas ruas 
centrais do município, especialmente nas proximidades da Bica do Tropeiro. Justificativa: 
O presente requerimento tem como objetivo melhorar a mobilidade urbana na região central da 
cidade. Atualmente, o excesso de veículos estacionados dos dois lados da via, especialmente no 
entorno da Bica do Tropeiro, tem dificultado o tráfego de automóveis, tornando quase impossível a 
circulação segura de motoristas e pedestres.  A situação compromete não apenas a fluidez do 
trânsito, mas também a segurança e o acesso de moradores, comerciantes, visitantes e serviços de 
emergência, que podem ser impedidos de transitar adequadamente por essas vias estreitas e 
congestionadas.  Diante disso, solicito que seja realizado um estudo técnico para reorganização do 
estacionamento na área, com a possibilidade de adoção de estacionamento em apenas um lado da 
via, sinalização adequada. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025. REQUERIMENTO Nº 45/2025 -
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto nos Artigos 
221 e 225, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Aries Marioto, que providencie, junto ao departamento competente desta 
Prefeitura, a revisão da cobrança da taxa de iluminação pública nas contas de energia dos 
moradores que não dispõem efetivamente do serviço. Justificativa: Moradores da Estrada Agenor 
Guedes têm relatado que, apesar da ausência de iluminação pública na via, continuam sendo 
cobrados mensalmente pela Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) 
em suas contas de energia elétrica.  Tal cobrança, além de injusta, contraria o disposto na Lei 
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Complementar nº 73/2018, que prevê expressamente que não deve ser cobrada a taxa de 
iluminação em locais que não possuem o serviço instalado ou em funcionamento. Diante disso, este 
requerimento visa assegurar que a legislação vigente seja cumprida e que os moradores não sejam 
penalizados com cobranças indevidas por um serviço que não está sendo prestado. Solicita-se, 
portanto, que seja feita uma verificação técnica da situação e que se tome as medidas necessárias 
para suspender ou corrigir as cobranças indevidas. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025. 
INDICAÇOES: DE AUTORIA DO SENHOR VEREADOR RODRIGO SILVÉRIO ALVES DE SOUZA -  
INDICAÇÃO Nº42/2025 - O Vereador infrafirmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, 
solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta indicação enviada ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal Aries Marioto, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico: à necessidade de limpeza e roçagem do mato na 
Estrada Municipal Lucia Marcondes Machado Penido. Justificativa: Tal solicitação tem como objetivo 
atender os pedidos da população e melhorar a infraestrutura e trafego do local, evitando acidentes 
que envolvam pedestres, ciclistas e motoristas em geral. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025.  
INDICAÇÃO Nº43/2025 - O Vereador infrafirmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, 
solicita do Exmo. Senhor Aldemar Machado Mendes Ribeiro, Presidente desta Câmara Municipal, 
seja esta indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Aries Marioto, conforme 
regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico: A 
necessidade de compra de balde de graxa.   Justificativa: Tendo em vista que a frota municipal é 
necessária para um bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de interesse publico que 
os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, se faz necessário 
engraxar as maquinas e caminhões todos os dias para que a manutenção, revisão periódica e 
conservação das maquinas pesadas e caminhões não sejam comprometidos.  Sala “Major Gurgel”, 
14 de abril de 2025.  DE AUTORIA DO SENHOR VEREADOR EDER FERNANDO SANTOS - 
INDICAÇÃO Nº44/2025 - O Vereador abaixo assinado, nos termos regimentais desta Casa 
Legislativa, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara Municipal que, após análise, 
seja encaminhada a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, conforme 
regulamentado pelos artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis. Assunto: 
Instalação de banheiros e iluminação na quadra do Bairro Canaã. Venho, por meio desta, indicar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Aries Marioto a instalação de dois banheiros (masculino e 
feminino) e a devida iluminação na quadra municipal recém-inaugurada, localizada no Bairro do 
Canaã.  Justificativa: Tal solicitação se faz necessária tendo em vista a necessidade do uso da 
quadra por moradores da comunidade para atividades esportivas, recreativas e eventos sociais, o 
que demanda melhores condições de infraestrutura e segurança. A ausência de banheiros dificulta o 
uso prolongado do espaço, especialmente para crianças e idosos, enquanto a falta de iluminação 
adequada compromete a segurança dos frequentadores no período noturno. Sala “Major Gurgel”, 14 
de abril de 2025. INDICAÇÃO Nº45/2025 - O Vereador abaixo assinado, nos termos regimentais 
desta Casa Legislativa, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara Municipal que, 
após análise, seja encaminhada a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
conforme regulamentado pelos artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 
Assunto: Solicitação de Manutenção do Telhado da Quadra da Escola Municipal João Leite Vilhena.  
Venho, por meio deste, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Aries Marioto a 
realização de manutenção no telhado da quadra da Escola Municipal João Leite Vilhena.  A referida 
quadra, que é de extrema importância para a prática de atividades esportivas e culturais dos alunos 
da unidade escolar e da comunidade em geral, apresenta sérios problemas na cobertura do seu 
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telhado, onde os vazamentos ocorrem principalmente em dias de chuva e têm comprometido o uso 
adequado do espaço, prejudicando as atividades dos estudantes e colocando em risco a segurança 
e o bem-estar de todos os usuários.  Diante disso, é fundamental que sejam tomadas as 
providências necessárias para a execução dos reparos no telhado, garantindo a continuidade das 
atividades educacionais e recreativas da escola.  A realização dessa manutenção é urgente e de 
extrema importância para o bom andamento das atividades escolares e para a qualidade de vida 
dos estudantes e servidores da instituição.  Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025. DE AUTORIA 
DA SENHORA VEREADORA LUCIANA ARANTES MENDES MARCON -  INDICAÇÃO Nº46/2025 - 
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais desta 
Casa Legislativa, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal que, após 
análise, encaminhe a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com 
fundamento nos artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis. Indico que sejam 
instalados mais cestos de lixo com tampa na entrada da Estrada dos Braz, bem como que seja 
ampliada a frequência da coleta de resíduos, com mais dias de atendimento durante a semana. 
Justificativa: A presente indicação tem como objetivo melhorar as condições de limpeza e saúde 
pública na região. Os cestos de lixo atualmente instalados na entrada da Estrada dos Braz são 
insuficientes para atender à demanda local e, além disso, não possuem tampas, o que facilita a 
ação de animais, especialmente urubus, que espalham o lixo pelo entorno. Essa situação tem 
causado acúmulo de sujeira, mau odor e risco sanitário à comunidade, tornando urgente a adoção 
de medidas que melhorem o acondicionamento e a coleta dos resíduos sólidos. A instalação de 
novos cestos, devidamente tampados, e o aumento da frequência da coleta contribuirão 
significativamente para a preservação da limpeza urbana, a qualidade de vida dos moradores e a 
proteção ambiental da área. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025.  INDICAÇÃO Nº 47/2025 - A 
Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais desta 
Casa Legislativa, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal que, após 
análise, encaminhe a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com 
fundamento nos artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis. Indicação: Que seja 
instalado um espelho de trânsito nas proximidades da Igreja Santa Clara, especificamente na 
entrada/saída da estrada de terra para o asfalto. Justificativa: O espelho de trânsito anteriormente 
instalado no local foi danificado e, desde então, tem feito muita falta para a segurança dos 
motoristas que transitam por essa via. O trecho em questão possui baixa visibilidade, especialmente 
para veículos que acessam o asfalto a partir da estrada de terra, o que aumenta significativamente o 
risco de acidentes. A reposição do espelho contribuirá para melhorar a visibilidade e oferecer maior 
segurança aos condutores e pedestres que utilizam essa via diariamente, prevenindo acidentes e 
promovendo um trânsito mais seguro e organizado. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025. 
INDICAÇÃO Nº 48/2025 - A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal que, após análise, encaminhe a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, com fundamento nos artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 
Indicação: Que sejam instalados televisores ou projetores multimídia nas salas de aula das escolas 
da rede municipal de ensino, com o objetivo de ampliar o acesso dos alunos às atividades propostas 
pelo programa “Currículo em Ação”. Justificativa: Atualmente, o sistema de ensino adotado pela 
rede municipal é inteiramente digital, o que exige que os professores utilizem seus próprios celulares 
durante as aulas para acessar conteúdos e projetar as atividades aos alunos. Essa prática, além de 
limitada, compromete a fluidez do processo pedagógico. Outro agravante é a falta de livros didáticos 
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em número suficiente para atender a todas as crianças, o que tem obrigado os docentes a tirar 
cópias para distribuir entre os estudantes que não receberam o material — gerando mais gastos e 
dificultando o acesso equitativo ao conteúdo. A aquisição e instalação de televisores ou projetores 
nas salas de aula facilitará o trabalho dos professores, ampliará a participação dos alunos e 
melhorará significativamente a dinâmica e a qualidade do processo de ensino-aprendizagem. Além 
disso, é uma medida alinhada com a modernização da educação pública e com a inclusão digital no 
ambiente escolar. Sala “Major Gurgel”, 14 de abril de 2025. DE AUTORIA DO SENHOR 
VEREADOR JOAO VITOR DOS SANTOS -  INDICAÇÃO Nº 49/2025 - O Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais desta Casa Legislativa, 
solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal que, após análise, encaminhe a 
presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com fundamento nos artigos 229 e 
230 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  Indicação: Que seja realizada, com extrema 
urgência, uma operação tapa-buracos nas vias do centro da cidade e nos bairros, visando à 
melhoria das condições de tráfego e à garantia de segurança viária. Justificativa: 
O centro da cidade e os bairros são áreas de alta circulação de veículos e pedestres, essenciais 
para o comércio local, serviços e o acesso a prédios públicos. No entanto, diversas vias dessas 
regiões apresentam condições precárias de pavimentação, com buracos significativos que 
comprometem a segurança viária, danificam veículos e representam risco iminente de acidentes. A 
atual situação tem gerado constantes reclamações da população e causado transtornos diários a 
motoristas, moradores e comerciantes, impactando diretamente na qualidade de vida e na 
mobilidade urbana. A realização urgente da operação tapa-buracos é uma medida necessária e 
imprescindível para restaurar as condições adequadas de tráfego, prevenir acidentes e garantir o 
bem-estar da população que transita por essas vias diariamente. Sala "Major Gurgel", 14 de abril de 
2025.  INDICAÇÃO Nº 50/2025 - O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal que, após análise, encaminhe a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, com fundamento nos artigos 229 e 230 do Regimento Internodesta Casa de Leis. 
Indicação: Que seja realizada a pintura das guias (meio-fio) nas ruas do centro da cidade e nos 
bairros, visando melhorar a sinalização e a organização do trânsito.Justificativa: 
A pintura das guias é uma medida simples, mas de grande importância para a organização do 
trânsito e a segurança viária. Atualmente, as guias de muitas ruas do centro e bairros encontram-se 
desgastadas ou sem pintura, o que dificulta a identificação das áreas de estacionamento, limites de 
vias e a orientação de motoristas e pedestres.  Além disso, a **pintura regular das guias contribui 
para a melhoria da estética urbana e a preservação das vias públicas, refletindo diretamente no 
bem-estar da população. A realização dessa pintura deve ser vista como uma ação de custo-
benefício baixo e grande impacto positivo, tanto para a segurança no trânsito quanto para a 
organização e valorização das áreas urbanas. Sala "Major Gurgel", 14 de abril de 2025.  Pela 
ordem, o vereador Henrique Garcia solicitou que o presidente consultasse o plenário sobre a 
inclusão do Requerimento nº 46 na pauta. Não houve objeção por parte do plenário. 
REQUERIMENTO Nº 46 /2025 - Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,  
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no princípio da transparência e no dever de f iscalização do Poder 
Legislat ivo, REQUER, após ouvido o Plenário, que seja oficiado o Senhor Prefeito 
Municipal, para que envie a esta Casa Legislat iva, no prazo legal, as seguintes 
informações e documentos: Cópia integral dos processos administrativos que tratam 
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da doação de terrenos pela Prefeitura Municipal a empresas privadas, Relação 
nominal de todas as empresas beneficiadas com doações de terrenos públicos, 
constando para cada uma delas: CNPJ; Endereço do terreno doado; Data da doação;  
Ramo de atividade empresarial declarado; Compromissos assumidos pela empresa 
no momento da doação (como número de empregos a serem gerados, investimentos, 
etc.);Prazo est ipulado para a instalação e início das at ividades;  Informação sobre o 
cumprimento ou não desse prazo, incluindo eventuais prorrogações concedidas ou 
sanções aplicadas;  Descrição detalhada das isenções ou incentivos concedidos a 
cada empresa, tais como:  Isenção de impostos (IPTU, ISS, etc.);  Benefícios fiscais 
de qualquer natureza; Apoio logístico ou operacional fornecido pela municipalidade.  
Justif ica-se o presente requerimento com base no dever constitucional da 
fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, especialmente no que tange à 
correta util ização do patrimônio público e à efetividade das polít icas de incentivo ao 
desenvolvimento econômico.  Sala “Major Gurgel”, 16 de abril de 2025.  Encerrada a leitura do 
expediente, o Senhor Presidente colocou em discussão os Requerimentos de nº 41 a 46. Não 
havendo manifestações para discussão, os requerimentos foram colocados em votação, com a 
seguinte orientação: os vereadores favoráveis deveriam responder "sim" e os contrários, "não". Os 
requerimentos foram aprovados por oito votos favoráveis, dos seguintes vereadores: Alan Edson da 
Silva, Claudineia Santos de Paula, Henrique Garcia de Alencar, João Vitor dos Santos, José Paulo 
Júnio Silva, Eder Fernando dos Santos, Luciana Arantes Mendes Marcon e Rodrigo Silvério Alves 
de Souza. O Senhor Presidente concedeu a palavra aos Senhores Vereadores para que 
comentassem suas matérias que não são objeto de deliberação, ou seja, as indicações. Fizeram 
uso da palavra os autores das respectivas proposições. Não havendo mais matérias a serem 
discutidas ou votadas na fase do Expediente, o Senhor Presidente, com fundamento no Artigo 292 
do Regimento Interno desta Casa, concedeu o uso da Tribuna Livre ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Áries Marioto, para que apresentasse os principais pontos de seus cem primeiros 
dias de governo. Na sequência, o Senhor Vereador Rodrigo Silvério também solicitou o uso da 
Tribuna Livre, com o intuito de comentar alguns dos assuntos abordados pelo Prefeito. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Senhor Presidente consultou o Plenário quanto à dispensa do intervalo 
regimental de 15 minutos. Com a anuência dos vereadores, o intervalo foi dispensado, e, em 
seguida, o Presidente solicitou ao Secretário-Geral que procedesse à leitura das matérias 
constantes na Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 09, de 24 de fevereiro de 2025 – Dá nova redação à 
Lei que cria o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, e dá outras providências. 
Não havendo quem desejasse discutir a matéria, o Senhor Presidente colocou o projeto em votação, 
com a seguinte orientação: os que forem favoráveis, respondam “sim”; os que forem contrários, 
respondam “não”. O projeto foi aprovado por oito votos favoráveis, dos seguintes vereadores: Alan 
Edson da Silva, Claudineia Santos de Paula, Henrique Garcia de Alencar, João Vitor dos Santos, 
José Paulo Júnio Silva, Eder Fernando dos Santos, Luciana Arantes Mendes Marcon e Rodrigo 
Silvério Alves de Souza. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a 
presença de todos e declarou encerrados os trabalhos da presente Sessão às 21h45min. Sala Major 
Gurgel, 16 de abril de 2025. 
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